
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

LEI N" 2tt8/2025

"Concede aumento salarial para os servidores
efetivos e comissionados no âmbito da Câmara
Municipal de Buritis -RO".

O PREI.EITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia,
aprovou e Eu sanciono a seguinte:

LEI

CAPITULO I
DAS DTSPOSIÇÔnS pnnlmlNARES

Art. I'Fica concedido aumento salarial de l5% (quinze por cento) aos servidores

eÍ'etivos e comissionados no âmbito da Câmara Municipal de Buritis.

Parágrafo único. O percentual de reposição previsto neste artigo será

implementado em parcela única no mês de janeiro de 2025.

Art. 2" As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Buritis, suplementadas se necessário.

Art. 3'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a

paíir de 0l dejaneiro de 2025.

Gabinete do Prefeito do Município de Buritis -
RO, aos três dia do mês de janeiro do ano de
dois mil e vinte e cinco.
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